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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.127-A, DE 2008 

(Do Sr. Marcelo Ortiz) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de levantamento prévio geológico para o 
gravame ou utilização de áreas de que trata o inciso III do § 1º do art. 
91, inciso III do § 1º do art. 225 e o art. 231, da Constituição Federal, e 
dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Minas e Energia,  
pela aprovação (relator: DEP. SIMÃO SESSIM). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA;  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Minas e Energia: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
   
  Art. 1º Esta Lei estabelece a exigência de prévia existência de 
mapeamento geológico para a utilização de áreas indispensáveis à segurança do 
território nacional.  

 
  Art. 2º A utilização de áreas indispensáveis à segurança do território 
nacional, bem assim aquelas relacionadas com a preservação e a exploração dos 
recursos naturais de qualquer tipo, baseadas no inciso III do § 1º do art. 91, no inciso 
III do § 1º do art. 225 e no art. 231, da Constituição Federal, somente será 
concretizada diante da prévia existência de mapeamento geológico em escala 
cartográfica adequada. 
 
  § 1º Considera-se escala cartográfica adequada aquela igual ou 
superior a 1:250.000, que permita a avaliação da real potencialidade dos recursos 
naturais de qualquer tipo.  
 
  § 2º Na impossibilidade do cumprimento do estabelecido no caput, o 
Poder Público pode delimitar a área, desde que o mapeamento geológico se realize 
no prazo máximo de três anos, contados a partir da publicação do ato. 
 
  Art. 3º O gravame ou a restrição de uso de qualquer natureza de áreas 
de que trata esta Lei, dependerá de prévia manifestação do Conselho de Defesa 
Nacional na forma do art. 91, § 1º, inciso III, da Constituição Federal.   
 
  Art. 4º A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, 
empresa pública vinculada ao Ministério de Minas e Energia, deve providenciar o 
mapeamento geológico das áreas relativas à mineração, existentes na data da 
publicação desta Lei, dentro do prazo máximo de cinco anos. 
 
  Art. 5º A União destinará os recursos orçamentários necessários ao 
cumprimento das providências previstas nos artigos 2º e 4º desta Lei.  
 
  Art. 6º Fica a CPRM autorizada a realizar pesquisa mineral, nos termos 
do Decreto-lei nº 227 de 28 de fevereiro de 1967 - Código de Mineração, nas áreas 
de que trata o Art. 2º desta Lei, comunicando sua intenção, com antecedência 
mínima de cento e oitenta dias, à entidade gestora da respectiva área. 
 
  Art. 7º O regime de permissão de lavra garimpeira e o jazimento 
mineral no interior de unidades de conservação, respeitados os princípios e objetivos 
de uso múltiplo dos recursos florestais, bem como as populações tradicionais, onde 
houver, deverão observar o disposto nesta Lei, bem como às exigências da 
legislação ambiental. 
 
  Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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  Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

JUSTIFICAÇÂO 
 

  A gestão do espaço físico de uma nação representa um grande desafio 
para a União. Em sua concepção, a gestão do espaço físico inclui a noção de uso 
racional dos recursos ambientais, de desenvolvimento com justiça social, geração de 
emprego e renda, da proteção do patrimônio cultural brasileiro, dos bens de natureza 
material e imaterial portadores de referência da identidade da Nação Brasileira.   
 
  Tanto mais eficiente e harmoniosa se torna a gestão quanto maior for o 
conhecimento de todos os aspectos envolvidos. O estudo geológico de uma região 
não se limita à constatação da existência ou não de mineralização. Estende-se ao 
conhecimento de sua estabilidade do ponto de vista geotectônico e geotécnico, de 
sua potencialidade pedológica, da disponibilidade hidrológica e da compatibilidade 
com as necessidades humanas. 
 
  O Projeto RADAMBRASIL (Ex-RADAM), cumpriu em determinada 
fase de nossa história um papel inigualável. Foi suficiente para um primeiro contato 
com o potencial geológico nacional, porém, deficiente para a avaliação do potencial 
dos recursos naturais das mais variadas regiões deste País. 
 
  Dos princípios que regem o aproveitamento mineral, o mais óbvio e 
imediato é a chamada rigidez locacional, significando que uma jazida só pode ser 
lavrada onde se encontra. O fato é que se não houver a possibilidade de seu 
aproveitamento onde ocorre não há como tentar fazê-lo em outra região. 
 
  Assim, a filosofia que rege a presente proposição é a de que se o 
espaço físico inclusive o subsolo forem suficientemente conhecidos poderão ser bem 
administrados. De posse do conhecimento geológico será factível o zoneamento do 
espaço nacional, permitindo que a delimitação das áreas destinadas à proteção do 
nosso silvícola, à melhor gestão ambiental e à definição de áreas como de interesse 
da segurança nacional tenham base em informações e em dados seguros e 
confiáveis. 
 
  O Projeto de Lei que ora se propõe encontra respaldo no inciso XV do 
Art. 21 e no inciso XII do Art. 22 da Constituição Federal. Ademais, compete ao 
Congresso Nacional exercer o papel que lhe atribuem o inciso XVI do Art. 49 e o § 3º 
do Art. 231 da Constituição Federal. 
 
  Neste sentido, rogo aos nobres colegas que acolham a presente 
proposta.  
 

Em 14 de outubro de 2008. 
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Deputado MARCELO ORTIZ 

PV/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 
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b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
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I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO IV  
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 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO PODER EXECUTIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Do Conselho de Defesa Nacional  

 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da 

República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado 

democrático, e dele participam como membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - o Ministro da Justiça; 

V - o Ministro de Estado da Defesa; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

VI - o Ministro das Relações Exteriores; 

VII - o Ministro do Planejamento. 

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da paz, nos 

termos desta Constituição; 

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da 

intervenção federal; 

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à 

segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de 
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fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de 

qualquer tipo; 

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de Defesa 

Nacional. 

 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A - o Conselho Nacional de Justiça; 
 * Inciso I-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 

Superiores têm sede na Capital Federal.  
 * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 

todo o território nacional.  
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
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III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade. 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 
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§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII  

 DOS ÍNDIOS  
 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º 

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4127-A/2008 

 

12 

 

Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas), de 29 de janeiro de 1940. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional número 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

 

CONSIDERANDO que o artigo 161 da Constituição de 24 de janeiro de 1967, 

extinguiu o direito de preferência do proprietário do solo, na explotação dos respectivos 

recursos minerais; 

 

CONSIDERANDO que a extinção dêsse direito de preferência causa profundas 

alterações no atual Código de Minas; 

 

CONSIDERANDO, de outro lado, que da experiência de vinte e sete anos de 

aplicação do atual Código de Minas, foram colhidas ensinamentos que impende aproveitar; 

 

CONSIDERANDO que a política de estímulos ao aproveitamento intensivo e 

extensivo dos recursos minerais do País há de se materializar por via de medidas e 

instrumentos hábeis; 

 

CONSIDERANDO que, na colimação dêsses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos nº 6-67-GB, de 

20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Extraordinário para o Planejamento e Coordenação Econômica, 

 

DECRETA: 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção 

mineral e a distribuição, o comércio e o concurso de produtos minerais. 

 

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste 

Código são: 

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de 

Estado de Minas e Energia; 

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de 

autorização do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM; 
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III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em 

obediência a regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM; 

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 

permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM; 

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de 

execução direta ou indireta do Governo Federal. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da administração 

direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes 

permitida a extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil, 

definidas em Portaria do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo em obras públicas 

por eles executadas diretamente, respeitados os direitos minerários em vigor nas áreas onde 

devam ser executadas as obras e vedada a comercialização. 
* § único acrescido pela Lei nº 9.827, de 27/08/1999. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATÓRIO 

O objetivo do projeto de lei ora sob análise é o de tornar 

obrigatória a realização de mapeamento geológico prévio para a definição da 

utilização do recursos minerais presente em áreas indispensáveis à segurança 

nacional, em áreas destinadas à preservação ambiental e nas terras destinadas à 

habitação e proteção dos silvícolas no território nacional. 

Justifica o Autor sua proposição afirmando que a correta gestão 

do espaço físico nacional constitui-se em um desafio, pois abrange não somente a 

racional utilização dos recursos naturais disponíveis, mas também a proteção 

ambiental, a do patrimônio cultural brasileiro e a de nossos bens materiais e 

imateriais, tendo-se em conta critérios de justiça social, de geração de emprego e 

renda para todos, e se faz tanto mais eficiente e harmoniosa quanto mais e melhor 

se conhecerem todos os aspectos envolvidos nesse quadro. 

Especificamente no que tange ao conhecimento e 

aproveitamento do potencial mineral brasileiro, afirma o Autor que, malgrado os 

trabalhos anteriormente desenvolvidos nessa área, ainda é deficiente o 

conhecimento do potencial de recursos naturais em todas as regiões de nosso país 

e que, dado ao fato da rigidez locacional, as jazidas minerais existentes somente 

podem ser lavradas e aproveitadas onde se encontram, não havendo como fazê-lo a 
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partir de outra região – eis porque, antes de se determinarem áreas vedadas à 

exploração mineral, para as finalidades anteriormente mencionadas, de proteção 

ambiental, de garantia da segurança nacional e de proteção às comunidades 

indígenas, deve-se ter o adequado conhecimento geológico e de potencialidades 

minerais de todo o território nacional. 

Tendo sido oferecida à apreciação da Casa, a proposição foi 

inicialmente destinada para a apreciação de mérito por esta Comissão de Minas e 

Energia, onde, findo o prazo regimentalmente previsto, não lhe foram oferecidas 

emendas. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

De fato, para que se faça a correta gestão do espaço físico e 

dos recursos disponíveis, visando a obter os maiores benefícios para todos os 

cidadãos, é imprescindível um amplo conhecimento a respeito das potencialidades 

de bens naturais de nosso país. 

Por isso, embora reconheçamos a necessidade da preservação 

ambiental, dos bens culturais e imateriais de nossos silvícolas e da existência de 

áreas reservadas aos objetivos de segurança nacional, cremos que tais fins não 

deverão ser alcançados em detrimento do desenvolvimento econômico, da contínua 

geração de emprego e renda para todos, como meio mesmo de se alcançar a justiça 

social, com iguais oportunidades para todos os brasileiros. 

Como foi muito bem posto pelo nobre autor da proposição, a 

lavra dos recursos minerais não pode ser feita em outro local, senão naquele em que 

ela ocorre; por isso, fechar determinadas áreas de nosso país à possibilidade de 

exploração mineral, ainda que realizada de maneira criteriosa e segura, com o 

devido estudo de seu impacto ambiental, da necessária proteção dos ecossistemas, 

com o devido respeito e proteção às comunidades indígenas e tendo sempre na 

devida consideração as necessidades da manutenção da segurança nacional, 

mormente nas áreas de fronteira, seria relegar boa parte de nossa população à 

pobreza permanente, e negar-lhe o acesso à prosperidade e os direitos ao trabalho 

e a melhores e mais dignas condições de vida, direitos fundamentais de todo e 
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qualquer cidadão. 

Assim sendo, não poderíamos deixar de emprestar nosso apoio 

à proposição em tão boa hora oferecida pelo nobre Deputado MARCELO ORTIZ 

que, embora sendo valoroso defensor das causas relativas à ecologia e à 

preservação do meio ambiente, reconhece que, por meio do conhecimento de 

nossos potenciais de riquezas e de sua correta exploração – tendo sempre em 

mente a justa avaliação dos impactos ambientais dessas atividades, de sua correta 

mitigação, da proteção aos direitos e da preservação da cultura das populações 

indígenas – poderemos contribuir, de maneira decisiva, para garantir educação, 

empregos e renda segura para nossos cidadãos, fazendo aumentar a prosperidade 

e reduzindo as condições de desigualdade e pobreza infelizmente ainda existentes 

em tantas regiões de nosso país, e que são, tantas e tantas vezes, causa de tantas 

agressões à natureza, que devemos buscar preservar, para usufruto das atuais e 

futuras gerações de brasileiros. 

É, portanto, diante do exposto, que nada mais cabe a este 

Relator senão manifestar-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.127, de 2008, 

e solicitar de seus nobres pares desta Comissão que o sigam em seu voto. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2009. 

DEPUTADO SIMÃO SESSIM 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                          A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada hoje, 

aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.127/2008, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Simão Sessim. 

 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 
Bernardo Ariston - Presidente, Luiz Alberto e Nelson Bornier - Vice-

Presidentes, Alexandre Santos, Arnaldo Jardim, Betinho Rosado, Bruno Rodrigues, Carlos 

Alberto Canuto, Ernandes Amorim, Fábio Ramalho, Fernando Ferro, Fernando Marroni, João 

Oliveira, Jorge Boeira, José Otávio Germano, Julião Amin, Luiz Fernando Faria, Marcio 

Junqueira, Marcos Lima, Paulo Abi-Ackel, Rose de Freitas, Silvio Lopes, Vander Loubet, 
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Átila Lira, Carlos Brandão, Chico D'Angelo, Edinho Bez, Edio Lopes, Leonardo Quintão e 

Pedro Fernandes. 

 
Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2009. 

                                                                     

 

Deputado BERNARDO ARISTON 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


